
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE
CIDADANIA

SUBCOMISSÃO ESPECIAL PARA ASSUNTOS PENAIS

Requerimento nº      /2021

Requer  a  realização  de
audiência pública no âmbito
da  Subcomissão  Especial
para  Assuntos  Penais  da
Comissão  de  Constituição  e
Justiça e de Cidadania. 

Senhor presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  art.  255  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  realização  de

audiência  pública  no  âmbito  da  Subcomissão  Especial  de  para

Assuntos Penais, para tratar dos  crimes contra a Administração

Pública. Na oportunidade, solicito que seja convidado representante

da  Associação  Nacional  das  Defensoras  e  Defensores  Públicos

(ANADEP). 

JUSTIFICAÇÃO

A  Defensoria  Pública  vem  se  confirmando  como  ardorosa

protetora dos direitos dos indivíduos e coletividades necessitadas. Por

essa razão, além da concessão expressa da legitimidade coletiva pela

via legal  (Lei  n.  11.448/2007 e LC n. 80/2009), a EC n. 80/2014

também atribuiu expressa legitimidade coletiva à Defensoria Pública. *C
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A maior da legitimidade da Defensoria Pública está direcionada

à defesa da moralidade administrativa e da otimização dos recursos

públicos de forma eficiente, com o objetivo de atuar diretamente na

melhoria da vida dos mais necessitados. Desse modo, quando ocorre

qualquer  constrangimento  ou  desvios  dos  recursos  públicos  a

formação  de  políticas  públicas  que  visam  garantir  os  direitos

fundamentais  básicos  à  saúde,  à  educação  e  à  moradia.  A  partir

disso, fomentam-se os níveis de desigualdade social, o que aflige a

população  carente  e,  portanto,  legitima  a  atuação  da  Defensoria

Pública.

Desse modo, a Defensoria Pública como instituição guardiã de

direitos e da cidadania dos hipossuficientes, deve ser observada e

ouvida  quando  as  mudanças  na  legislação  impactam  diretamente

seus assistidos. 

Diante do exposto, e considerando a importância das matérias a

serem debatidas por este colegiado, solicito o apoio dos nobres pares

para aprovar este requerimento. 

Deputado Subtenente Gonzaga 

PDT/MG
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